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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO
GABINETE DO VEREADOR AUREMAR CARVALHO

PROJETO
REQUERIMENTO - Nº      /2017

O Vereador Auremar Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas, ouvido o plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, solicita ao Prefeito Municipal, Senhor Clebel Cordeiro de Souza e ao Secretário de Serviços Públicos, Senhor Orlando Parente da Cruz Alencar, que providencie em caráter de urgência a substituição das lâmpadas de Conceição das Crioulas  a mesma localizada no  Segundo Distrito Neste Município.
JUSTIFICATIVA:

O presente Requerimento justifica-se pela necessidade de cuidar, organizar e preservar
Certo de poder contar com vossa colaboração neste sentido, agradeço antecipadamente a atenção.

Salgueiro, 18  de outubro de 2017.

AUREMAR CARVALHO
Vereador

REQUERIMENTO - Nº      /2017

O Vereador Auremar Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas, ouvido o plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, solicita ao Prefeito Municipal, Senhor Clebel Cordeiro de Souza e ao Secretário de Serviços Públicos, Senhor Orlando Parente da Cruz Alencar, que providencie em caráter de urgência a limpeza do açude de Conceição das Crioulas  o mesmo localizado no  Segundo Distrito. Neste Município.

JUSTIFICATIVA:

O presente Requerimento justifica-se pela necessidade de cuidar, organizar e preservar
Certo de poder contar com vossa colaboração neste sentido, agradeço antecipadamente a atenção.

Salgueiro, 16  de outubro de 2017.

AUREMAR CARVALHO

Vereador

REQUERIMENTO - Nº      /2017

O Vereador Auremar Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas, ouvido o plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, solicita a Compesa  o complemento e a ampliação da rede de esgoto localizada no final da Pimenta 01 no Bairro Santa Margarida.

JUSTIFICATIVA:

O presente Requerimento justifica-se pela necessidade de cuidar, organizar e preservar
Certo de poder contar com vossa colaboração neste sentido, agradeço antecipadamente a atenção.

Salgueiro, 24  de outubro de 2017.

AUREMAR CARVALHO
Vereador

REQUERIMENTO - Nº      /2017

O Vereador Auremar Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas, ouvido o plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, solicita a Celpe  o complemento e a ampliação da rede elétrica localizada no final da Pimenta 01 no Bairro Santa Margarida.

JUSTIFICATIVA:

O presente Requerimento justifica-se pela necessidade de cuidar, organizar e preservar
Certo de poder contar com vossa colaboração neste sentido, agradeço antecipadamente a atenção.

Salgueiro, 24  de outubro de 2017.

AUREMAR CARVALHO
Vereador

PROJETO DE LEI- Nº 000/2017
Ementa: Modifica o nome da Rua Projetada 04, no Residencial Santo Antonio, para Rua São Jorge, e dá outras providencias.

O Vereador Auremar Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua São Jorge, a Rua Projetada 04, situada no Residencial Santo Antonio.

Art.2º O Poder Executivo, providenciará as placas alusivas, afixando-as nos locais próprios, bem assim, fará as comunicações aos órgãos: Cartório, Correios, Celpe, DETRAN e etc.

Art.3º As despesas especificas, correrão á conta de dotações orçamentárias da Municipalidade.

Art.4º A Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:
Croqui em Anexo.

Salgueiro, 05 de dezembro de 2017.
Auremar Carvalho
Vereador
PROJETO DE LEI- Nº 000/2017

Ementa: Modifica o nome da Rua Projetada 07, no Residencial Santo Antônio, para Rua Santa Luzia, e dá outras providências.

O Vereador Auremar de Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Santa Luzia, a Rua Projetada 07, situada no Residencial Santo Antonio.

Art.2º O Poder Executivo, providenciará as placas alusivas, afixando-as nos locais próprios, bem assim, fará as comunicações aos órgãos: Cartório, Correios, Celpe, DETRAN e etc.

Art.3º As despesas especificas, correrão á conta de dotações orçamentárias da Municipalidade.

Art.4º A Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:
Croqui em Anexo.

Salgueiro, 05 de dezembro de 2017.
Auremar Carvalho

Vereador                                                                                                                                                                              

PROJETO DE LEI- Nº 000/2017

Ementa: Modifica o nome da Rua Projetada 11, no Residencial Santo Antônio, para Rua Cícero Neto Rodrigues Chaves, e dá outras providências.

O Vereador Auremar de Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Cícero Neto Rodrigues Chaves, a Rua Projetada 11, situada no Residencial Santo Antonio.

Art.2º O Poder Executivo, providenciará as placas alusivas, afixando-as nos locais próprios, bem assim, fará as comunicações aos órgãos: Cartório, Correios, Celpe, DETRAN e etc.

Art.3º As despesas especificas, correrão á conta de dotações orçamentárias da Municipalidade.

Art.4º A Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:
Croqui em Anexo.

Salgueiro, 05 de dezembro de 2017.
Auremar Carvalho

Vereador                                                                        

PROJETO DE LEI- Nº 000/2017

Ementa: Modifica o nome da Rua Projetada 16, No Residencial Santo Antonio, para Rua Santa Clara, E das outras providencias.

O Vereador Auremar de Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Santa Clara, a Rua Projetada 16, situada no Residencial Santo Antonio.

Art.2º O Poder Executivo, providenciará as placas alusivas, afixando-as nos locais próprios, bem assim, fará as comunicações aos órgãos: Cartório, Correios, Celpe, DETRAN e etc.

Art.3º As despesas especificas, correrão á conta de dotações orçamentárias da Municipalidade.

Art.4º A Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:
Croqui em Anexo.

Salgueiro, 05 de dezembro de 2017.
Auremar Carvalho

Vereador
PROJETO DE LEI- Nº 000/2017

Ementa: Modifica o nome da Rua Projetada 17, No Residencial Santo Antônio, para Rua São João, e dá outras providências.

O Vereador Auremar Carvalho, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua São João, a Rua Projetada 17, situada no Residencial Santo Antonio.

Art.2º O Poder Executivo, providenciará as placas alusivas, afixando-as nos locais próprios, bem assim, fará as comunicações aos órgãos: Cartório, Correios, Celpe, DETRAN e etc.

Art.3º As despesas especificas, correrão á conta de dotações orçamentárias da Municipalidade.

Art.4º A Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:
Croqui em Anexo.

Salgueiro, 05 de dezembro de 2017.
Auremar Carvalho

Vereador                                                      
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